
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA (COMDIPI) DE 

SORRISO – MT. 
 (Lei Municipal nº 3.078/2020)  

 

Pág. 1/2 
__________________________________________________________________________________________ 

Casa dos Conselhos, Rua Marechal Cândido Rondon, 2311, Bela Vista, Sorriso-MT  
E-mail: comdipisorriso22@gmail.com 

 

ATA Nº 008/2022 
REUNIÃO ORDINÁRIA COMDIPI 

REDATOR 

Denise Karine da 
Silva  

DATA HORÁRIO LOCAL 

01/09/2022 INICIO – 07h:15min   TÉRMINO – 08:40 
Sala de Reunião Casa dos 

Conselhos 
 

REGISTRO DE PRESENÇA 

REPRESENTANTES * INSTITUIÇÃO  

Silvana Bezerra Milan T Sec. Mun. Assist. Social x 

Sirlei Lisete Gliber S Sec. Mun. Assist. Social  

Maria Amélia Souza Rossi T Sec. Mun. Educação  x 

Karoline Vasconcelos S Sec. Mun. Educação  

Rozilda Celeste Fernandes 

Costa 

T Sec. Mun. Saúde  

Laércio Bianchini S Sec. Mun. Saúde x 

Nelson Roberto Campos T Sec. Mun. Esporte e Lazer x 

Antônio Santiago S Sec. Mun. Esporte e Lazer  

Kleberson de Souza T PREVISO x 

Franciele Gonçalves 

Izidório 

S PREVISO  

Heloisa Helena A. Volpato  T Inst. Religiosas (Pastoral da Pessoa 

Idosa) 

 

Salete Zeni Pigosso S Inst. Religiosas (Pastoral da Pessoa 

Idosa) 

 

Elidio Farina T Usuários Serviços 

Socioassistenciais 

x 

Maria Lúcia do Carmo S Usuários Serviços 

Socioassistenciais 

 

Cecilia Crestani T Clubes de Serviços (ASR e Lions) x 

Vera Lúcia Godrim S Clubes de Serviços (ASR e Lions) x 

Fabiana de Lima  T OAB-Sorriso x 

William Macedo França S OAB-Sorriso  

Denise Karine da Silva  O Secretária Executiva x 

                                                                                            Legenda * T - Titular; S - Suplente; O – Ouvinte 

1. AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: 
 

1.1 PRESENÇA DE CONVIDADOS: 

Não houve. 

Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, na sala de reuniões 

da Casa dos Conselhos, situada na Rua Marechal Candido Rondon, nº 2.311, Bela Vista, 

Sorriso-MT, em reunião ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa - COMDIPI reuniram-se, para tratar da seguinte pauta: Leitura, discussão e 

aprovação da Ata nº 07/2022; Leitura das correspondências; Elaboração do Plano de 

ação de 2023; Comissão de visitas. Em conformidade com o registro de presença do 

COMDIPI, participaram 11 (onze) pessoas. Entre essas, 05 (cinco) Conselheiros não 

governamentais - Heloisa Helena A. Volpato; Elídio Farina; Cecilia Crestani; Vera Lúcia 
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Godrim e Fabiana de Lima. 05 (cinco) Conselheiros Governamentais: Silvana Bezerra 

Milan; Maria Amélia Souza Rossi; Laércio Bianchini; Nelson Roberto Campos e Kleberson 

de Souza. 01 (uma) Ouvinte/redatora: Denise Karine da Silva (Secretária executiva). O 

Presidente Elídio Farina, após a conferência de quórum faz a abertura da reunião às 

07h15min, cumprimentando a todos e desejando as boas vindas a secretária executiva 

Denise Karine da Silva, já que na reunião anterior ele não esteve presente. A conselheira 

Cecília fez uma oração, em seguida a secretária fez a leitura da Ata nº 07/2022 que, sem 

ressalvas, foi aprovada por unanimidade. Adiante, segue com a leitura das 

correspondências. Ofício expedido: – Of. COMDIPI nº 15/2022, que responde ao ofício 

SEMAS nº 1478/2022 autorizando a confecção das 400 (quatrocentas) camisetas. Ofícios 

recebidos: - Of. SEMAS nº 1639/2022, que solicita viabilizar através do Fundo do Idoso a 

locação de dois ônibus para deslocamento até o Município de Lucas do Rio Verde; - Of. 

SEMAS nº 1681/2022, que convida o Presidente deste conselho para ministrar uma 

palestra. Seguindo a pauta, Sr. Farina sugeriu que o conselheiro Laércio conduza a 

comissão para a elaboração do plano de ação de 2023, ele então sugeriu que seja 

encaminhado um ofício para SEMAS solicitando a presença da servidora Maristela. E 

continuando no debate das necessidades, a plenária decidiu encaminhar também ofício 

para SEMAS solicitando dados dos idosos do município de Sorriso; ofício para SEMSAS 

solicitando a contratação de um médico geriatra; ofício para Paróquia São Pedro Apóstolo 

solicitando a indicação de representantes dos usuários da pastoral; ofício informando o 

interesse deste conselho em participar da elaboração da L.D.O – Lei de Diretrizes 

Orçamentarias de 2023; ofício solicitando uma reunião com o Excelentíssimo Prefeito Ari 

Lafin, a fim de tratar sobre a urgência de uma casa de acolhimento a pessoa idosa. 

Dando sequência, a Vice Presidente Heloisa relatou a visita feita a Casa de apoio Santa 

Maria, onde o idoso está sendo bem assistido pela Secretaria de Assistência Social que 

mantém 4 (quatro) cuidadoras a disposição, porém o relatório ficou com a conselheira 

Rosilda que não pôde se fazer presente na reunião de hoje. Já a Casa do Oleiro está 

acolhendo 20 (vinte) idosos e a Porto Seguro acolhe 2 (duas) idosas. Nada mais havendo 

a registrar, eu, Denise Karine da Silva, secretária executiva, lavrei a presente Ata, que 

após lida e aprovada em assembleia, vai assinada por mim e pelos conselheiros 

presentes, conforme registro de presença anexo, parte integrante desta. Sorriso (MT), 01 

de setembro de 2022.  
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